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DECISÃO

Trata-se de petição protocolada no presente habeas corpus 

(e-STJ fls. 209/210), na qual a defesa relata que as notas taquigráficas só foram 

juntadas aos autos na data de 16/3/2020, o que dificultou a interposição de 

recurso ordináio ao Supremo Tribunal Federal. 

Assim, requer seja devolvido o prazo recursal para a 

interposição do recurso ordinário ao Supremo Tribunal Federal.

É o relatório. Decido.

Ao que consta a prestação jurisdicional já foi satisfeita pela 5ª 

Turma deste Superior Tribunal de Justiça no julgamento do habeas corpus e 

dos embargos de declaração a ele vinculado.

Assim, a análise dos requisitos do recurso ordinário ao 

Supremo Tribunal Federal, bem como seus incidentes, será realizada pela 

Vice-Presidência deste Superior Tribunal de Justiça, a teor do art. 22, § 2º, I, 'a', 

do RISTJ. 

Ante o exposto, indefiro o pedido formulado pela defesa.

Intime-se.
 

  

Brasília, 23 de março de 2020.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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